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I - RELATÓRIO 

1. HISTÓRICO: 

A progenitora de menor,MAURÍCIO CRUZ COELHO, soli-

cita deste Conselho a regularização da vida escolar de seu f i -

lho, que foi matriculado em 1977 na 1ª série do 1º grau no Ins-

tituto de Educação "Arco-íris", sem a idade mínima legal exigi-

da e sem a prévia autorização deste Conselho. 

Cursou em 1978 a 2ª série no Colégio "Jardim São 

Paulo", na Capital,e está cursando em 1979 a 3ª série nesse 

mesmo Estabelecimento de Ensino. 

Instruem o protocolado: 

- Certidão de Nascimento; 

- Atestado da Orientadora Pedagógica da Escola 

1979 ; 

- Histórico Escolar - 1977 e 1978; 

- Ficha de avaliação dos anos 1977, 1978 e 1979; 

- Parecer das autoridades de ensino. 

2. APRECIAÇÃO: 

Trata-se de irregularidade de vida escolar por 

inobservância da Deliberação CEE nº 25/71. 
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O aluno já está cursando em 1979 a 3ª série do 1º 

grau e vem apresentando bom rendimento pedagógico. 

Julgamos conveniente regularizar sua vida escolar, 

para que possa continuar normalmente seus estudos. 

II - CONCLUSÃO 

À vista do exposto, voto em caráter excepcional 

pela convalidação da matrícula do aluno MAURÍCIO CRUZ COELHO, 

efetuada em 1977 na 1ª série do ensino de 1º grau do Instituto 

de Educação "Arco-Íris" na Capital. 

Ficam convalidados todos es atos escolares prati-

cados posteriormente. 

São Paulo, 03 de julho de 1979 

a) Consª Therezinha Fram 

Relatora 

III - DECISÃO DA CÂMARA 

A CÂMARA DO ENSINO DO PRIMEIRO GRAU adota como 

seu Parecer o Voto da Relatora. 

Presentes os Nobres Conselheiros: Geraldo Rapacci 

Scabello, José Conceição Paixão, José Baptista Salles da Silva, 

Oswaldo Sangiorgi e Therezinha Fram. 

Sala da Câmara do Ensino do Primeiro Grau, em 03 

de julho de 1979. 

a) Cons. JOSÉ CONCEIÇÃO PAIXÃO 

Presidente 

IV - DELIBERAÇÃO DO PLENÁRIO 

O CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO aprova, por una-

nimidade, a decisão da Câmara do Ensino do Primeiro Grau, nos 

termos do Voto da Relatora. 

Sala "Carlos Pasquale", em 12 de setembro de 1979 

a) Consª MARIA DE LOURDES MARIOTTO HAIDAR 

Presidente 


